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Dispõe sobre a sub-rogação a terceiros de 
doação com encargos de bem público, nos 
termos do art. Sº da Lei nº 9.218, de 14 de 
março de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de OS (cinco) de fevereiro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica a empresa "Comercial e Industrial 
Micheloni de Cereais LTDA" autorizada a sub-rogar-se à empresa "Guedes 
Alumínio Araraquara LTDA" no âmbito da doação com encargos do imóvel objeto 
da matrícula nº 78.989, do 1º CRI, rea lizada pelo Município de Araraquara . 

Parágrafo único. A sub-rogação prevista no 
"caput" deste artigo dar-se-á nos termos do art. Sº da Lei nº 9.218, de 14 de 
março de 2018. 

Art. 2!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) dias do mês de 
o de 2019 (dois mil e dezenove). 

Publicada na Coordenadoria Executiv 




